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PARECER Nº 539/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0155/11.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria da Nobre Vereadora Noemi Nonato, que pretende 
dispor sobre a obrigatoriedade de reserva de assentos para idosos, obesos, gestantes, 
pessoas com crianças de colo e pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida, nas 
praças de alimentação de centros comerciais, shopping centers, estabelecimentos de 
ensino, hipermercados e supermercados.  
De acordo com a proposta todos os centros comerciais, shopping centers, 
estabelecimentos de ensino, hipermercados e supermercados que possuírem praças de 
alimentação, deverão reservar um percentual de 10% (dez por cento) dos assentos ou 
número imediatamente superior a todas as pessoas idosas, obesas, gestantes, pessoas 
com crianças de colo e pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida, incluídas as 
consideradas temporária ou permanentemente neste estado.  
Estabelece, ainda, que a não observância de seus dispositivos ensejará a imposição de 
pena de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), aplicada em dobro em caso de 
reincidência, ou a suspensão do alvará de funcionamento, casa haja aplicação 
sucessiva de duas multas pecuniárias.  
Sob o aspecto jurídico nada obsta a tramitação do projeto, eis que a propositura foi 
apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa.  
Com efeito, a proposta insere-se no âmbito da competência municipal para legislar 
sobre assuntos predominantemente locais e encontra seu fundamento, dentre outros, 
no poder de polícia administrativa do Município, conforme veremos a seguir.  
Segundo dispõe o art. 78, do Código Tributário Nacional:  
“Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de 
fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades 
econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos.”  
Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades 
urbanas em geral ensina que “tal poder é inerente ao Município para a ordenação da 
vida urbana nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da 
coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de 
tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima expressão do interesse 
local” (in “Direito Municipal Brasileiro”, 6ª edição, Malheiros Ed., pág. 363).  
O art. 160, incisos I e III, da Lei Orgânica, por sua vez, estabelece que o Poder 
Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em seu território, 
cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e 
similares, dentre outras atribuições, conceder e renovar licenças para funcionamento e 
instalação, fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se tornem 
prejudiciais aos meio ambiente e ao bem estar da população.  
Assim, a propositura encontra-se amparada no poder de polícia urbana e gerência da 
ordem econômica local.  
No que concerne às pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida ressaltamos que 
a Constituição Federal determina que podem legislar concorrentemente sobre o 
assunto a União, os Estados e o Distrito Federal (artigo 24, inciso XIV) e ao Município 
confere a competência legislativa suplementar (art. 30, inciso II), no âmbito do 
predominante interesse local (art. 30, inciso I).  
A Lei Federal nº 7.853/89, por seu turno, dispõe em seu art. 2º competir ao Poder 
Público e seus órgãos assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício 



dos direitos que propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico, dentre os quais 
inclui-se o direito ao lazer.  
Também nossa Lei Orgânica ampara a proposta ao determinar no art. 226, que o 
Município buscará garantir à pessoa com deficiência sua inserção na vida social e 
econômica e no art. 227, que "o Município deverá garantir aos idosos e pessoas 
portadoras de deficiências o acesso a logradouros e edifícios públicos e particulares de 
frequência aberta ao público (...) garantindo-lhes a livre circulação".  
Quanto aos idosos importa notar que a propositura vai ao encontro da disciplina 
traçada pelo Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, 
verbis:  
“Art. 20. O idoso tem direito à educação, cultura, esporte, lazer, diversões, 
espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua peculiar condição de idade.”  
Por fim, lembre-se que o art. 24, inciso V, da CF, dispõe ser da competência 
concorrente da União, Estados e Distrito Federal legislar sobre produção e consumo, e 
também dos Municípios, já que o art. 30, incisos I e II, permite-lhes legislar sobre 
assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que 
couber.  
Nestes termos, cumpre-nos ilustrar o entendimento com a jurisprudência da Suprema 
Corte, dispondo que:  
“A competência do Estado para instituir regras de efetiva proteção aos consumidores 
nasce-lhe do art. 24, incisos V e VIII, c/c o § 2º (...). Cumpre ao Estado legislar 
concorrentemente, de forma específica, adaptando as normas gerais de ‘produção e 
consumo’ e de ‘responsabilidade por dano ao (...) consumidor’ expedidas pela União às 
peculiaridades e circunstâncias locais. E foi o que fez a legislação impugnada, 
pretendendo dar concreção e efetividade aos ditames da legislação federal correlativa, 
em tema de comercialização de combustíveis.” (ADI 1.980, voto do Rel. Min. Cezar 
Peluso, julgamento em 16-4-2009, Plenário, DJE de 7-8-2009.) No mesmo sentido: 
ADI 2.832, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 7-5-2008, Plenário, DJE de 
20-6-2008; ADI 2.334, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 24-4-2003, Plenário, 
DJ de 30-5-2003. (grifo)  
Aliás, a Carta Magna, em seu art. 170, inciso V, erigiu como princípio da ordem 
econômica a defesa do consumidor e a Lei Federal n. 8.078/90, Código de Defesa do 
Consumidor, dispõe que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios fiscalizarão e 
controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e 
serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da 
segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as regras que se 
fizerem necessárias (art. 55, § 1o).  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Contudo, a fim de adequar a proposta à melhor técnica de elaboração legislativa, bem 
como à terminologia prevista no art. 208, da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004, 
que estabelece normas complementares ao Plano Diretor Estratégico, cujo teor 
estabelece que nenhum imóvel poderá ser utilizado para instalação e funcionamento 
de usos não residenciais sem a expedição de prévia licença, que é o gênero, sendo 
suas espécies o auto de licença de funcionamento, o alvará de funcionamento e o 
alvará de autorização, de acordo com a Lei nº 10.205, de 4 de dezembro de 1986 e 
com o Decreto nº 49.969, de 28 de agosto de 2008, sugerimos o substitutivo a seguir:  
  
SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0155/11.  
  
Dispõe sobre a obrigatoriedade de ser reservado assento nas praças de alimentação, 
em centros comerciais, shopping centers, estabelecimentos de ensino,  hipermercados 



e supermercados, para idosos, obesos, gestantes, pessoas com crianças de colo  e 
pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA  
Art. 1º No Município de São Paulo todos os centros comerciais, shopping centers, 
estabelecimentos de ensino, hipermercados e supermercados que possuírem as 
chamadas praças de alimentação, terão de fazer reservar assentos, nos termos e nas 
porcentagens estabelecidas nesta lei, a todas as pessoas idosas, obesas, gestantes, 
pessoas com crianças de colo e pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida, 
incluídas as consideradas temporária ou permanentemente neste estado.  
§ 1º Os assentos de que trata o “caput” deste artigo serão reservados com 
observância da proporção de 10% (dez por cento) dos assentos ou o número inteiro 
imediatamente superior, com base no resultado calculado em tal porcentagem, 
independentemente do número de lugares disponibilizados nas praças de alimentação, 
com um número mínimo de 02 (dois) lugares.  
§ 2º O cálculo da porcentagem a que se refere ao § 1º será sempre realizado a partir 
do número total de assentos existentes em cada praça de alimentação.  
§ 3º Os assentos reservadas nos termos desta Lei deverão ser posicionados em local 
de fácil acesso, de forma a garantir a maior comodidade aos seus beneficiários.  
§ 4º Entende-se por pessoa idosa aquela que comprovar 60 (sessenta) anos de idade 
ou acima.  
Art. 2º Os estabelecimentos comerciais mencionados no artigo 1º da presente Lei 
terão o prazo de 90 (noventa) dias para se adequar às suas disposições.  
Art. 3º Nas praças de alimentação citadas no artigo 1º da presente Lei deverão ser 
afixadas em local de grande visibilidade, placas e/ou adesivos indicativos, com a 
localização dos assentos preferenciais.  
Art. 4º A não observância ao disposto nesta Lei sujeitará o estabelecimento infrator às 
seguintes penalidades:  
I - multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais),  aplicada em dobro em caso de reincidência.  
lI - suspensão da Licença de Funcionamento, após 02 (duas) multas pecuniárias 
consecutivas.  
Parágrafo único. O valor da multa de que trata o “caput” do presente artigo será 
atualizado anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no 
exercício anterior, sendo que na eventual hipótese de extinção do citado índice, este 
será substituído por outro, devidamente criado por lei específica, e que reflita na 
recomposição do poder aquisitivo da moeda.  
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias,  suplementadas se necessário.  
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo 
máximo 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 15/06/11.  
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